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ESTADO DE SANïA CATARINA

eÂmnnn Mt Nt€tpAt.,DE BENEDITo Novo

Benedito Novo, aos 19 de maio deZ02Z.

Excelçnüsoirno Seúor,

de Benedi" lo Novo,, após
dos Vereadore.eluçiano

manifestam apoio à célere
que

Caçadores,
Estado de

- ana*o ita

n8 .54 - CEP.89{2&@ - Gêntro - NõvolSC
-. E-rnalh eemara@,bened itonovq.sc,,gpv.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO

Moção n.01l/2022

ExcELENTIssmo SENHoR PRESTDENTE DA cÂnrenn MuNtctpAL DE BENEDITo Novo

Os Vereadores abaixo firmados vêm à presença de Vossa Excelôncla na
forma Regimental, reguarer a manlfestando apoio à célere
aprovação do PL. 10O06.712022, de de Faría Lopes, que reconhece o
rlsco da atlvldade e a efeflva arma pelos Caçadores, Atiradores e
Coleclonadorês, em tramltação na do Estrado de Santa Catarina, com
base nas

O Projeto de no parlamento catarinense pelo.
Deputado
risco da
lntençâo de
imposslbiliüou
furto ou roubo,
de fogo ou

O art. 60 do
de desporto I

entendlmento
atrlbuÍram
lndevldo o
postulantes em

Em 2019,
direção
CAC's

Mesmo
especial
policlalque

Nesse melo, a
efetlva necessldade
rssolver o problema da

acaba

Liberal, tem como objeflvo reconhecer o
de arma pelo atlrador desportivo, com a

do Estatuto do Desarmamento, que
de ataques, tentatlvas de homicídio,

equipam.ento, seJa ele arma

das entldades
caráte rggra, mas esse
gue, o passar dos anos,

para Julgar devido ou
elencados pelos

um passo em
seu aÉ. 50, que o8

de uma
flc:tndo

jurÍdica, em
autoridade

multos

reconheclmento da
facllltar com vlsas a

Cumpre ressaltar, alnda, quê por tratar-se dE Lei Federal, e pela concessão do porte sermediente ato subJetivo pelo crivo de um delegado de polÍcia Fedeial, a proposição legislativa em
aprego não viola mmpetência originária, tampouco assegura o direito de portã aos praticantes,
mas serve, tão somentê' como uma mensâgeÍn, um reconhecimento do poder Leglslativo do
Estado de Santa Catiarlna, de que os CAC's realmente reallzam uma alvldade que envolve rlsco,
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sendo vlsados pela criminalldade e necessltândo, por consequêncla, do avál do Estrado para que
possam exerogr 8ua sogunanga pes.goal e de seus entes queridos, eis que o ente públloo não os
psde garanllr eese servr:ço personalÍsslmo;

Por esseg môtivos, Colegas o apoio de todos para a aprovação dessa
Moção de Apolo, a flm de que ao parlamento estadual a concordância
dessa Oaaa Legislativa Munlcipal desta proposta legislativa.

Requer seJa a prcsonts Moção de Presldente da Assembleia Leglslatlva,
para que seJa llda no expediente le anexada no processo leglslatfuo
dó P110006.

"A Câmara de acslhendo propsslçâo dos Exmos.
Vereadores Luoas Klug o Wllaon Grundmann, rnantfeetam
apolo à c6lere autorla do Deputado Jesgá de Faria Lopes,
que reconhece do portè de afiìg pelos Caçadores,
Atlradores a
Catarlna'.

Estado de Santa

Sala

Lv üqno
Luclano
Vereador

(

frJr-t""-, çr*,
Wlson GrunÚánn
Vereador
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